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12º BPM APREENDE CERCA DE 100KG DE MACONHA NA MATA DO UCHOA

Na tarde do dia  19/02,  policiais  militares  do 12º  Batalhão apreenderam cerca de
100kg de maconha na Mata do Uchoa. O efetivo realizava incursões no local com o objetivo de
capturar suspeitos de tráfico de drogas quando visualizou dois barris pendurados em árvores no
interior da mata. Os PMs desconfiaram da situação e subiram nas árvores para derrubar os barris
e descobriram a droga escondida no local. A ocorrência foi encaminhada para a DP de plantão da
Várzea.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 21 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Neves   CIPMOTO

Fone: 98313-5970

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edvan  AG 

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 2099-0, Petrônio Geraldo do Rego Valença Filho - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 03/01/2019. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1991 e 1997, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s). Que
consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035890.000042/2019-56).
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Cap  PM Mat. 30961-3, Marcos José da Conceição - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 22/01/2019. Que consta averbação de INSS,  sendo utilizado este
tempo  de  01 (um)  ano  (s),  01 (um)  mês  (es)  e  05 (cinco)  dia  (s).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI nº
3900035578.000059/2019-56).

2º Ten PM Mat. 31574-5, Jair Mariano da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/11/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994,
1997 e 1999 todas de 30 (trinta) dia(s) e 1998 de 15 (quinze) dia(s), anteriores a 04 de junho de
1999. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s),
00 (zero) mês (es)  e 19 (dezenove) dia (s).  Que consta autorização do Militar supracitado.  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira.À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900032475.000142/2019-95).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  Sgt  PM  Mat.  31144-8,  Valdemy  José  da  Silva  Mota  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  31/12/2016. Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas, sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s),
como  também de  INSS,  sendo  utilizado  este  tempo de  02 (dois) ano  (s),  07 (sete)  mês  (s)  e
25 (vinte e cinco) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 0010300036.000050/2019-68).

3º Sgt PM Mat. 31556-7, Edson Ferreira de Araújo - Concessão do Abono de Permanência,
conforme documentação enviada esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com base no §1ª,III, "a"
do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as Prerrogativas estabelecidas na E.C.E nº16/1999. Esta
Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na Própria Lei já
supracitada.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900032338.000048/2019-19).
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3°  Sgt  PM  Mat.  29325-3,  Sinval  Alves  de  Melo  Junior  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
0010300036.000322/2019-20).

3° Sgt PM Mat. 29887-5, Eudes Tadeu da Silva - Concessão de Abono de Permanência,
conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base no § 1º, III,
“a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E. nº16/1999.
Esta Diretoria resolve:  - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na própria
Lei  já  supracitada.  À DGP-3 para análise  da implantação do referido Abono,  bem como a
confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. (SEI nº 3900032243.000019/2019-
06).

3° Sgt  PM Mat.  30990-7,  Antonio Sergio Barbosa da Silva - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/10/2018. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano de 1994 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 01 (um) ano(s), 02 (dois) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s).  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI nº
3900032372.000179/2019-71).

3° Sgt PM Mat. 930684-6, Elizeu Pergentino Dias - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 06/02/2019. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e
que foi utilizado este tempo de 04 (quatro) ano(s), 05 (cinco) mês(es) e 20 (vinte) dia(s). À DGP-3
para análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900035742.000113/2019-14).

3º  Sgt  PM  Mat.  30571-5,  Raudicarlos  Monteiro  Lopes  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1991, 1994 e 1999 todas de 30 (trinta) dia(s), anteriores a 04 de junho de 1999.
Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11
(onze) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta autorização do militar supracitado.  À
DGP-3  para  análise  e  implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
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de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900032434.000154/2019-04).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

O Comandante Geral recebeu os seguintes documentos:

“O Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco  –  SISCIPM/CBM  –  nos  termos  do  seu  Estatuto,  convoca  seus  Associados,  a
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, no dia 26 de fevereiro de 2019, às 09:30h (nove
horas e trinta minutos), em 1ª convocação com 2/3 dos Associados e em 2ª convocação às 10:00h (dez
horas) com qualquer número de Associados, no Auditório do Colégio da Polícia Militar, no CPM,
Derby – Recife-PE, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1- Mudança para Aposentadoria (Dr.
Francisco Vitorio); 2 – Eleições para Diretoria no Triênio 2019/2022; 3 – Outros assuntos de interesse
da categoria. Obs.: Todos os Servidores da Corporação, estão autorizados por este Comando Geral a
participarem.  Edite  Gomes  de  Assis  Filha  –  Vice-Presidente.  (Transcrito  da  Nota  nº  001/2019  –
SISCIPM/CMB). (SEI nº 3900037260.000730/2019-68).

--oo(0)oo--

“Ofício  Nº  99/2019  –  PJCARNAIBA.  Ao  Ilustríssimo  Senhor  CORONEL CARLOS
EDUARDO GOMES E SÁ - Tenente Coronel  - Comandante da 23° Batalhão da PM - Batalhão
Coronel  Presciliano  Pereira  de  Moraes  -  Rua  Pe.  Luiz  Góes,  S/N –  Morada  Nova  56800-000 –
Afogados da Ingazeira/ PE. Assunto: Encaminha comunicação de elogios Sgt. Praxedes. Comandante
do  23°  BPM.  Ilmo.  Senhor,  Com  os  cumprimentos  de  estilo,  considerando  que  tramita  nesta
Promotoria de Justiça de Carnaíba Procedimento Administrativo para acompanhar o projeto Cidade
Pacífica;  considerando  que  quando  assumi  a  titularidade  da  Promotoria  de  Justiça  de  Carnaíba
formalizei  contato  com  diversas  instituições  para  debater  os  problemas  e  desafios  atinentes  à
segurança pública do nosso Município; considerando que durante este período percebi que o trabalho
realizado pelo Sargento PM JOSÉ ÉDER PRAXEDES nos Municípios de Carnaíba e Quixaba, em
parceria com a sociedade e sempre demonstrando esforços para resolver as demandas que lhe são
dirigidas de forma satisfatória, colocando-se semprà disposição para debater sobre os melhores meios
de atender os anseios sociais está sendo satisfatório; resolvo ELOGIAR o trabalho desenvolvido pelo
policial  em  epígrafe,  solicitando  desde  logo,  seja  esta  comunicação  ministerial  encaminhada  ao
Comando-geral da Polícia Militar de Pernambuco para fins de ciência, como também, ao Secretário de
Defesa Social. Atenciosamente, Ariano Tércio Silva de Aguiar - Promotor de Justiça. (Transcrito do
Ofício remetido pela Promotoria de Justiça de Carnaíba, datado em 14 de fevereiro de 2019). (SEI nº
3900000003.000455/2019-11).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.1.1.  Portaria Conjunta Administrativa nº 001/2019 /3900000125.000058/2019-55/PMPE -
DASIS – DIPES , de 28 JAN 2019

EMENTA:  Designa  Membros  para  comporem  a  Comissão  para  realização  do
Inventário Anual da Seção de Material e patrimônio

O Cel PM ROBSON INÁCIO VIEIRA, Diretor da DASIS, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pelo  item 3, e art. 28, item 2, do Decreto nº 980.820/90 (Regulamento de Adminis-
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tração do Exército – RAE), aplicável à PMPE por força do que dispõe o art. 136 do Estatuto dos
Policiais Militares de Pernambuco ( Lei nº 6.783/74),

R E S O L V E: 

I  –  Nomear  Comissão Conjunta  para  realização do Inventário da Seção de Material  e
Patrimônio das Diretorias e Centros que compõem o Sistema de Saúde do Militares do Estado de
Pernambuco (SISMEPE), referente ao Exercício de 2018. ROBSON INÁCIO VIEIRA - CEL PM
Diretor da DASIS.

(Transcrita do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

4.2.0.   Do Comando Geral

Nº 060/PMPE – DGP 1, 15 FEV 2019.
SEI nº 3700000987.000250/2019-67

EMENTA: Exclusão de Policial Militar por Ordem Judicial

Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994;
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Considerando o recebimento do ofício nº 306 – PMPE - DEAJA, em, 14 FEV 2019, que
remeteu o documento nº 301/2019, datado de 06/02/2019, do Contencioso da Procuradoria Geral do
Estado, que deu conhecimento, como também, determinou a adoção as medidas necessárias acerca do
Acórdão favorável ao Estado de Pernambuco,  proferido nos autos dos Embargos Declaratórios nº
0486259-2,  cujo  embargante  é  MARCOS  CLEBSON  PEREIRA DINIZ,  no  qual  se  reformou  a
sentença de piso,  não subsistindo mais a liminar,  que havia garantido a continuidade do autor no
certame, bem como a decisão que permitiu a investidura no cargo público,

R E S O L V E:

I – Excluir dos quadros desta Corporação o Cabo PM Mat. 1081390 MARCOS CLEBSON
PEREIRA DINIZ,  com base  na  determinação  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  de  Pernambuco,
constante nos documentos acima;

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 065, de 18 FEV 2019 
SEI nº 3900000031.000264/2019-12

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldado PM, recém nomeado.

O Comandante Geral  no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art.  101,
inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun 1994; e,

Considerando o Ato Governamental nº 3512, de 04 de Fevereiro 2019, publicado no DOE
nº 25 de 05 de Fevereiro de 2019, que nomeou em caráter precário, o candidato: TONY CARLOS
IGLEISSON DA SILVA, para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social - SDS, tendo em vista a homologação
do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 114, de 14 de dezembro de 2017 e em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo Nº 0002782-92.2016.8.17.0220, 

R E S O L V E: 

I – Publicar o cadastro da Soldado PM abaixo relacionado, recém nomeado em caráter
precário, com sua matrícula e Registro Geral, fi cando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo
na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE:

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 
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III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE.

(Transcritas do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

4.2.1.   ERRATA 

Portaria do Comando Geral nº 503, de 27/08/2018, publicado no doe nº 160, de 29 ago
2018.

Onde se lê:

Leia-se:

(Transcrita do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

4.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente em exercício resolve publicar a Portaria nº 0710 de RETIFICAÇÃO
DE  APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E  REFORMA
DOS MILITARES,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  HYPERLINK
“http://www.funape.pe.gov.br.”  www.funape.pe.gov.br.  FÁBIO  EDUARDO  TAVARES  SOBRAL-
Diretor-Presidente em exercício.

(Transcrita do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 049, de 08 FEV 2019/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL
(SEI nº 3900009117.001330/2018-15)

EMENTA:  Designa  Oficiais  para a  Comissão de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000  e
em atendimento à decisão da análise do Requerimento do Ex-Policial Militar EZEQUIEL GOMES
DA SILVA FILHO, publicada no Boletim Geral nº 234, de 19/12/2018, 

http://www.funape.pe.gov.br/
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R E S O L V E:

I  – Designar  o  Major QOA Mat.  930270-0/13º BPM  - LEONARDO JOSE  SILVA
JUNIOR e  o  Capitão  QOPM 950831-7/13º  BPM – GILSONMONTEIRO DA SILVA,  para,  sob  a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
com sede no 13º BPM, Recife-PE, incumbidos de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão
disciplinar do Ex-Policial Militar EZEQUIEL GOMES DA SILVA FILHO, nos termos dos fatos e do
direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de
Ex-Policiais Militares (DGP-8/S. Cartorial);

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.

--oo(0)oo--

Nº 050, de 08 FEV 2019/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL
(SEI nº 3900037260.001135/2018-69).

EMENTA:  Designa  Oficiais  para a  Comissão de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
e em atendimento à decisão da análise do Requerimento do Ex-Policial Militar MARCELO PEREIRA
DE VASCONCELOS, publicada no BG nº 234, de 19/12/2018, 

R E S O L V E:

I  – Designar  o  Major QOPM  Mat.  930351-0/20º  BPM  - JAILSON FERREIRA  DA
SILVA e  a Capitã QOPM  103059-0/20º  BPM  – WELLITÂNIAMARIA  FERRAZ,  para,  sob  a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
com  sede  no  20º  BPM,  cidade  de  São  Lourenço-PE,  incumbidos de  proceder,  no  prazo  de  60
(sessenta)  dias,  a  revisão  disciplinar  do  Ex-Policial  Militar MARCELO  PEREIRA  DE
VASCONCELOS, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de
Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares (DGP-8/S.Cartorial);

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.
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Nº 051, de 08 FEV 2019/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL
(SEI nº 3900037260.003596/2018-76).

EMENTA:  Designa  Oficiais  para a  Comissão de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, e
em atendimento à decisão da análise do Requerimento do Ex-Policial Militar SILVIO CAVALCANTI
BARBOSA, publicada no Boletim Geral nº 234, de 19/12/2018, 

R E S O L V E:

I  – Designar  o  Major QOPM  Mat.  920461-0/12º BPM  - DAVID  DE
ARRUDA MIRANDA e  o  Capitão  QOPM 990016-0/12º  BPM  – FABIOCARNEIRO  PEREIRA,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, com sede no 12º BPM, Recife-PE, incumbidos de proceder, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar SILVIO CAVALCANTI BARBOSA, nos termos dos
fatos  e  do  direito  expostos  no  relatório  do  Grupo  de  Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos
Administrativos de Ex-Policiais Militares (DGP-8/S.Cartorial);

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.

--oo(0)oo--

Nº 052, de 08 FEV 2019/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL
(SEI nº 3900037260.004734/2018-34)

EMENTA:  Designa  Oficiais  para a  Comissão de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, e
em atendimento à decisão da análise de Requerimento do Ex-Policial  Militar DELSON JOSÉ DE
BEZERRA, publicada no Boletim Geral nº 009, de 14/01/2019, 

R E S O L V E:

I – Designar o Major QOPM Mat. 950659-4/17º BPM - FÁBIO HENRIQUE BARBOSA
DA SILVA e o Capitão QOPM 102906-1/17º BPM – MANASSES FERREIRA DA SILVA, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
com sede no 17º BPM, Paulista-PE, incumbidos de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 037      11
21 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

disciplinar do Ex-Policial Militar DELSON JOSÉ DE BEZERRA, nos termos dos fatos e do direito
expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-
Policiais Militares;

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 005, de 25 JAN 2019
(SEI nº 3900000154.000182/2018-92).

EMENTA: Designa Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo  o  Artigo  1º,  Inciso  V,  da  Portaria  do  Comando Geral  nº  021,  de  23  de  setembro  de  2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que o 3º SGT PM Mat.
910627-8/20º BPM - PAULO SÉRGIO LOPES, requer a instauração de Inquérito Sanitário de Origem
(ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço policial
militar,

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 025, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 05 de julho de
2018, publicada no BG nº 131, de 19 de julho de 2018;

II - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
a 1º TEN QOMPM Mat. 118532-2 / SILVANA MARIA DA COSTA ALBUQUERQUE, para proceder
o Inquérito Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo 3º SGT PM Mat. 910627-
8/20º BPM - PAULO SÉRGIO LOPES;

 III - Orientar a Oficial designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Diretoria de Apoio ao Sistema de SAÚDE

7.1.1.   Ata de Registro de Preço

Extrato  da  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  155/18  celebrado  com  a  empresa
ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,, CNPJ 08.958.628/0001-06, referente
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ao Proc.284.2018.CPL.PE.0053.DASIS. Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de
MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS IMUNOLÓGICOS ADJUNTES E GRANDES VOLUMES,
por  um  período  de  12(doze)  meses,  para  atendimento  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE. DASIS. 

Extrato  da  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  152/18  celebrado  com  a  empresa
CHRISPIM  NEDI  CARRILHO  EIRELLI,  CNPJ  01.402.400/0001-96,  referente  ao
Proc.216.2018.CPL.PE.0034.  DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de
MEDICAMENTOS CONTROLADOS,  por  um período  de  12(doze)  meses,  para  atendimento  do
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/18 do Proc.053.2018.CPL.I.PE.006.DASIS – 2ª
PUBLICAÇÃO – Celebrado com a empresa ASLI COMERCIAL EIRELLI,CNPJ 01.578.276/0001-
14.Objeto: Registro de Preços para eventual Fornecimento de MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO,
por  um  período  de  12(doze)  meses,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE. Recife (PE), 20.02.19. Cel PM Robson Inácio Vieira, Diretor.

(Transcrito do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

7.2.0.   Adjudicação e Homologação

Processo nº 0306.2018.CPL II.PE.0055.DASIS–objeto: Registro de preços de 12 (doze)
meses  para  eventual  fornec.  mat.  cirúrg.  traumatologia  (pé  e  percutânea)  Prosmed  Prod.Méd
Comércio Ltda  Vencedora:  1),CNPJ–41.249.434/0001-07,  lotes  1  e  2B,R$1.439.690,00.Recife-PE,
19FEV2019, Sérgio José Nogueira de Oliveira/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 036, de 20 FEV 2019)

7.3.0.   Extrato de Contrato

Extrato do contratos de credenciamento nº 079/2018 celebrado com a empresa NEURO
IMAGEM-SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA, CNPJ nº 07.221.418/0001- 78, Objeto:
Prestação de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em NEUROLOGIA E ORTOPEDIA,  referente
Proc. Nº 213/2017 e Inexigibilidade 014/2017. Recife 21.02.19. Cel PM ROBSON INÁCIO VIEIRA,
Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 037, de 21 FEV 2019)

8.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

8.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

Resolve:

Publicar  a  empresa  autorizada  a  atuar  na  atividade  de  comercialização  de  uniforme,
distintivos,  insígnias,  aprestos  utilizados por  integrantes  da  PMPE,  por  um período de 12  (doze)
meses, a contar da data de publicação.
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NOME DA EMPRESA: BRUNO DE LEMOS HACKER COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES
EIRELI
CNPJ: 20.189.909/0001-47
RESPONSÁVEL LEGAL: BRUNO DE LEMOS HACKER
ENDEREÇO: Rua da Palma, Nº 517 – São José, Recife- PE
TELEFONE: (81) 3424-4652 – (81) 99606-9703.  (SEI nº 3900037618.000011/2019-50).

9.0.0.   16º BPM - BATALHÃO FREI CANECA 

9.1.0.   Citação 

O (época dos fatos) SD PM 110959-6/ 16° BPM – Richard dos Santos Oliveira Júnior
Venho, por meio deste, notifi car V. Sª que a partir desta data passarás a condição de Sindicado face o
teor das colocações articuladas na Portaria nº 020/18-SIND – Sec. de 23 de julho de 2018, que dão
origem a presente  Sindicância  Administrativa,  razão pela qual  lhe  é facultado a partir  da  data de
ciência  deste  documento,  vista  dos  respectivos  autos  na  sede  do  16º  BPM,  SSJD,  bem  como
assegurado o direito de,  pessoalmente ou por intermédio de defensor constituído,  no prazo de 05
(cinco) dias úteis, oferecer DEFESA PRÉVIA e na oportunidade arrolar testemunhas, até o máximo de
03 (três),  de  seu  interesse,  juntar  documento  e  requerer  o  que  julgar  de  direito.  Outrossim,  vale
ressaltar  que  ao longo da  instrução processual  deverás  assistir,  pessoalmente  ou  representado por
defensor constituído, a todos os depoimentos e demais produções de provas, praticar todos os atos
necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa, participar do interrogatório, e, ao término
da instrução, oferecer suas alegações fi nais, no prazo máximo de 05 (dias) úteis, ou oralmente na
própria  audiência,  sob pena  de  ser-lhe  nomeado um defensor  dativo para  realizar  os  atos  de  seu
interesse. Por fi m, fi ca ciente que, dar-se-á prosseguimento à instrução processual inicialmente com a
coleta da oitiva de testemunhas que venham a ser arroladas pelo Encarregado, pelo sindicado, entre os
demais atos, sobrevindo seu interrogatório. A audiência para seu interrogatório está marcada para o dia
18/02/2019 às 09h, na sala da SSJD deste 16º BPM. Recife – PE, 31 de janeiro de 2018. LAURA
LUDMILA BEZERRA– 2º Ten PM- Sindicante 

(Transcrita do DOE nº 037, de 21 FEV 2019)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 06/2019-DGP-8/SSPL

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina.
Origem:  Portaria  do Comando do BPGd nº  012,  de  18 de abril  de  2018 (Procedimento nº  2018.
5.1.000797).
Encarregado: Maj QOPM Mat. 940284-5/BPGd – EDNALDO PEREIRA QUEIROZ JÚNIOR
Licenciando: Sd QPMG  Mat.113117-6/BPGd – LUIZ HENRIQUE CAVALCANTI NASCIMENTO

Fato processado: Indícios de cometimento de crime tipificado no Art. 351 do Código Penal
Brasileiro quando de serviço de sentinela do Posto de Observação nº 02 da Penitenciária Prof. Barreto
Campelo – PPBC, no dia 21 de outubro de 2017, por volta das 12h00min, momento em que houve a
fuga do apenado Raimundo Carlos da Silva Lira.
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Relatou  o Oficial encarregado do Processo de Licenciamento ora em análise,  conforme as
folhas  135 a  139 dos  autos,  no  que  há  de  relevante  destacar,  que  no  dia  21/10/2017,  quando o
licenciando  estava  prestes  a  assumir  o  serviço  de  sentinela  do  Posto  de  Observação  nº  02  da
Penitenciária  Prof.  Barreto  Campelo  (PPBC),  no  município  de  Itamaracá-PE,  informou  ao
comandante da guarda daquela unidade prisional que se encontrava com problemas de saúde, mas que
havia se medicado e já estava se sentindo em condições de executar o serviço, o que de fato ocorreu.
Contudo, no decorrer do trabalho, consumou-se a fuga do apenado Raimundo Carlos da Silva Lira,
constatada através das câmeras de videomonitoramento da penitenciária, acontecida próximo ao Posto
02, sem que não houvesse nenhum tipo de reação por parte do Sd PM CAVALCANTI, acusado neste
PL,  e  que  só  após  tomar  conhecimento  da  fuga,  por  volta  do  meio  dia,  o  soldado  solicitou  o
atendimento médico.

Ante a irregularidade praticada pelo supracitado policial militar, entendeu o encarregado da
investigação que a transgressão se enquadra na tipificação prevista no Art. 139 da Lei Estadual nº
11.817, de 24/07/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), além de afetar a
honra militar e o sentimento do dever, nos moldes dos §§ 1º e 2º, do Art. 4º, bem como violar o dever
ético  profissional  disposto  no  §1º,  do  Art.  8º,  todos  do  Regulamento  de  Ética  Profissional  dos
Militares de Pernambuco (Decreto Estadual nº 22.114, de 13/03/2000).

Por outro lado, observou o Oficial que, em consonância com o Boletim Interno nº061, de
04/04/2018, do Batalhão de Guardas (fls. 117 e 118), o licenciando foi punido com 21 (vinte e um)
dias  de  detenção exatamente  pelo  mesmo motivo  objeto  desta  apuração  (fl.  70),  tendo inclusive
cumprido a pena (fls. 36 e 57), entendendo então o encarregado que deve ser aplicado o princípio do
non bis in idem, para não haver duas punições pelo mesmo fato na esfera administrativa, nos termos
da Súmula nº19 do STF, in verbis: “É inadmissível segunda punição de servidor público, baseada no
mesmo processo em que se fundou a primeira” (fls. 138 e 139).

Desta feita,  opinou o encarregado do processo de licenciamento pelo arquivamento do
feito, sem imputar responsabilidade administrativa ao licenciando (fl. 139), no que foi concordado
pelo Comandante do BPGd, que encaminhou os autos a este Comando Geral para as providências
cabíveis.

De acordo com o caderno processual, a reprimenda disciplinar citada pelo encarregado foi
resultado do Inquérito  Policial  Militar  inicialmente  instaurado pelo Comandante da aludida OME
através da Portaria nº 035, de 22/12/2017, para apurar os mesmos fatos objeto do PL,  quando o Sd
PM CAVALCANTI foi também indiciado por infração ao Art. 351 do Código Penal Brasileiro, ipsis
litteris: “Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a medida de segurança
detentiva” (fls. 07, 08 e 14).

Nessa ótica,  na  solução do IPM o Comandante  do batalhão de guardas  entendeu pela
punição disciplinar do indiciado com esteio no artigo 139 do CDMEPE e, ato contínuo, remeteu o
feito à Central de Inquéritos do MPPE para conhecimento e possível oferecimento de denúncia por
incorrer o investigado nas normas do  Art. 351 do CPM, como dito alhures (fl. 07).
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Conforme o termo de declarações do Sgt PM Martiniano Antônio da Silva, de serviço na
PPBC (fl.  96 e 97), o licenciando informou ao graduado que pouco depois das 11h da manhã do
fatídico dia estava se queixando de dores e febre, mesmo assim foi render o companheiro no posto 02
às  12h.  Acrescentou  o  graduado  que  após  ver  as  imagens  de  vídeo  sobre  a  fuga,  informou  ao
licenciando  sobre  o  fato  e  notou  que  o  soldado  havia  piorado,  inclusive  estando  abalado
psicologicamente, momento em que o graduado determinou que o licenciando fosse conduzido para a
UPA mais próxima, o que foi feito, ficando o policial militar afastado por 02 (dois) dias do trabalho,
como aponta o atestado médico emitido pela UPA de Igarassu. Complementou o Sgt PM Martiniano
em seu termo de declarações que o apenado foi recapturado naquele mesmo dia (fl. 97). 

Alega  o  Sd  PM CAVALCANTI em seu  interrogatório  que  três  dias  antes  da  fuga  do
apenado o miliciano já apresentava problemas de saúde e que no dia anterior (20/10/18), seu estado
piorou e começou a sentir febre, mas mesmo assim compareceu ao serviço na Penitenciária Prof.
Barreto Campelo para  não causar  prejuízo ao serviço,  e caso houvesse uma piora se  dirigiria ao
hospital da PMPE (fl. 90). Salientou o interrogado que após efetuar refeição, próximo ao meio dia, se
deslocou ao posto de observação para rendição, onde sentiu sintomas de pressão baixa e desmaio, não
lembrando mais do que havia acontecido, até se despertar com o som do  Hand-Talk avisando uma
provável tentativa de fuga (fl. 90), sendo, logo após, sido confirmada a consumação.

Conclui-se dos autos que apesar de o licenciando informar ao Comandante da Guarda da
PPBC que estava com problemas de saúde, assumiu o risco de executar o serviço naquela unidade
prisional, quando então ocorre a fuga por um setor que era de responsabilidade do acusado, no que foi
punido disciplinarmente pelo Comandante do BPGd com 21 (vinte e um) dias de detenção (fls. 70 e
76), cumprindo por completo a reprimenda (fl. 57). 

É relevante  mencionar  que,  com espeque nas  peças  acostadas  aos  autos,  entre  elas  os
depoimentos colhidos, não restou clara e indubitável uma atitude dolosa do imputado em promover ou
facilitar a fuga do apenado Raimundo Carlos da Silva Lira, independentemente da sua recaptura no
mesmo dia. Porém, restou evidente que o licenciando não observou normas atinentes ao seu serviço,
incorrendo com isso em transgressão disciplinar insculpida no Art. 139 do CDMEPE, pelo que foi
punido pelo Comandante da Unidade Especializada em epígrafe.

Analisando o histórico disciplinar do Sd PM CAVALCANTI, praça de 18 de fevereiro de
2011,  observa-se  que  o  militar  estadual  se  encontra  no  comportamento  Ótimo  (fl.  70);  possui
registrado em seus assentamentos 02 (duas) medidas administrativas de prestação compulsória de
serviço; foi agraciado com 03 (três) menções elogiosas; e nunca foi punido disciplinarmente (fls. 73,
74 e 75). 

Assim, após uma detida análise das peças deste PAD e numa visão holística dos fatos,
incluindo  a  apreciação  da  conduta  do  acusado  de  forma  global  e  seu  comportamento  dentro  da
caserna, decide este Comandante Geral pela permanência do Sd PM CAVALCANTI nos quadros desta
Instituição, sem aplicar nova penalidade ao acusado, tendo em vista já ter sido reprimido pela sua
falta,  decisão  esta  com  supedâneo  nos  elementos  colhidos  e  consubstanciada  nos  princípios  da
proporcionalidade e razoabilidade, aplicáveis à administração pública, salientando que o objeto desta
apuração disciplinar também se encontra sob investigação na seara judicial,  cujo desfecho poderá
repercutir na instância administrativa. 
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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar com o Encarregado do Processo de Licenciamento em apreço e com o
Comandante do BPGd pela permanência do Sd QPMG  Mat.113117-9/BPGd – LUIZ HENRIQUE
CAVALCANTI NASCIMENTO nos quadros desta Corporação e o Arquivamento do PAD, esposado
nos fundamentos fáticos e jurídicos dos autos, tendo em vista que, a respeito da infração disciplinar
perpetrada, o militar já foi punido disciplinarmente;

II – Remeter cópia deste Despacho Decisório, do Relatório do encarregado do Processo de
Licenciamento e do Parecer da autoridade instauradora do feito aos senhores Corregedor Geral da
SDS,  Chefe da 2ªSeção do EMG e ao Comandante do BPGd,  para  conhecimento e  providências
cabíveis; 

III – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar em lide nos assentamentos
do Licenciando, na DGP-1, atualizando a situação do PL no SIGPAD nº 2018. 5.1.000797;

IV  –  Publicar  este  Despacho  Decisório  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900036050.000025/2018-92).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Sabemos que Deus não ouve a pecadores; mas, se alguém for temente a Deus, e fizer a sua vontade, a
esse Ele ouve. (João 9:31).


